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Aos 18 de maio de 2010, às 13h30min, reuniu-se a URC - Unidade Regional Colegiada do 
Norte de Minas, no Auditório Padre Santo Agostinho- Av. dos Militares, 1.991 - Nossa 
Senhora de Fátima - Montes Claros/MG. Participaram os seguintes membros Conselheiros 
Titulares e Suplentes: como Presidente, Sr. Dorgival da Silva; - Secretaria de Estado da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA: 1º Suplente: Wagner Brant Monteiro; -
SEDVAN: 1º Suplente: Odilon Martins Guimarães Júnior; - Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Regional e Política Urbana - SEDRU: 1º Suplente: Mônica Maria Ladeia;  
-Secretaria de Estado de Transporte e Obra Pública – SETOP: 2º Suplente: Geovanini da Silva 
Júnior – 34º CRG- Salinas; - Polícia Militar de Minas Gerais: Suplente: Ten. Thiago Alves 
Ribeiro; - Procuradoria-Geral de Justiça – PGJ - Titular: Paulo César Vicente de Lima;  - 
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais – IBAMA: Suplente: Ney de 
Magalhães Barbalho; - Prefeituras Municipais situadas na área de abrangência da URC: 
Suplente: Aramis Mameluque Mota, Secretário Municipal de Meio Ambiente de Montes 
Claros; - Representantes da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais – FIEMG: 1º 
Suplente: Ezio Darioli;  - Representantes da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária – 
ABES: Titular: José Ponciano Neto; - Representantes de Entidades Civis Representativas de 
Categorias de Profissionais Liberais Ligadas à Proteção do Meio Ambiente - 2º Suplente: 
Roberto Mauro Amaral – AGRO-NM – Associação dos Engenheiros Agrônomos do Norte de 
Minas; - Representantes de Organizações Não-Governamentais legalmente constituídas para a 
proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, incluídas no Cadastro Estadual de 
Entidades Ambientalistas – CEEA: Titular: Sóter Magno Carmo– OVIVE – Organização Vida 
Verde; - 1º Suplente: Ramon Risério Dourado Leite – IGS – Instituto Grande Sertão; - 
Representantes da Comunidade Cientifica: Cientista, Tecnólogo, Pesquisador ou Pessoa de 
Notório Saber, reconhecidamente dedicada às atividades de preservação do meio ambiente e à 
melhoria da qualidade de vida: Titular: Anete Marília Pereira – UNIMONTES – Universidade 
Estadual de Montes Claros; - Representantes de Conselhos Municipais de Meio Ambiente, por 
sua representação não-governamental: Titular: Valquíria Dias Moreira – CODEMA – Montes 
Claros. Estiveram  Dra. Laís Fonseca, Superintendente da SUPRAM NM; Yuri Rafael, Chefe 
do Núcleo Jurídico da SUPRA NM, além de técnicos dos órgãos envolvidos.  
Dra. Laís Fonseca dos Santos, em nome da SUPRAM Norte, agradece a presença de todos e 
cumprimenta a Secretária Elbe Brandão, da Secretária Extraordinária para o Desenvolvimento 
dos Vales do Jequitinhonha, Mucuri e Norte de Minas. Convida todos para, de pé, ouvirem o 
Hino Nacional. 
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.  
2. Abertura pelo Secretário-Adjunto de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável e Presidente da URC/COPAM Norte de Minas, Dr. Shelley de Souza 
Carneiro.  
 O Sr. Dorgival da Silva saúda os presentes e diz que o Secretário Adjunto o incumbiu de 
presidir a 59ª reunião ordinária da URC e, com satisfação, está aqui. Agradece a presença da 
Secretária de Estado, que gostaria de dar algumas palavras. A Secretária Elbe Brandão diz 
que vem acompanhando todo o trabalho, o processo de descentralização que foi construído 
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neste governo da SUPRAM. Parabeniza, na pessoa de Dra. Laís, todo esse trabalho de ação 
colegiada de governo, sociedade civil organizada e da participação de dois entes que têm sido 
importantes nesse processo que é a presença do Ministério Público e da Polícia Militar, dois 
atores que compõem o Conselho nesse processo de organização. Veio a  oportunidade de 
geração de emprego para nossa região, na medida em que, de cada 10 empregos gerados na 
sociedade brasileira, nove advém da iniciativa privada, da sociedade civil. Veio a sinergia, veio 
o respeito, veio a forma como os empreendedores estão chegando em Minas Gerais e, em 
especial, em nossa região. Diz que é signatária do Protocolo de Intenção entre o Governo do 
Estado e a Carpathion, especificamente em Riacho dos Machados. Diz que se está avançando 
um termo de cooperação com um olhar principalmente para que a maior parte da mão-de-obra 
gerada por esse empreendimento seja de cidadãos que vivem em Riacho dos Machados e no 
seu entorno. Para tanto, o Governo de Minas, com a Secretaria de Educação, está se 
preparando para a qualificação desses profissionais. Diz não ter a menor dúvida de que 
respeitar o meio ambiente atendendo todas as condicionantes colocadas pela SUPRAM é um 
processo moderno de evolução e que se precisa a cada dia criar-se uma agenda positiva sob a 
ótica do meio ambiente. Respeitar o meio ambiente, estar de forma a compartilhar entre o ser 
humano e a natureza com a visão da sustentabilidade, dando às gerações futuras as mesmas 
condições ou melhores condições de subsistirem no planeta diante do processo de evolução. 
De seis bilhões estaremos indo a nove bilhões de habitantes até 2050 ou 2060, essa é a 
previsão. A Supram tem mostrado, na sua visão, maturidade, uma visão colegiada e, como 
dizia o Governador Aécio Neves, a capacidade de respeitar a diversidade, mas de todos 
estarem juntos olhando na mesma direção, que é a construção de uma sociedade mais justa, 
fraterna, humana e igual. Da mesma forma, faz-se necessário aqui a presença do DNOCS que 
está com processo de empreendimento público para que se possa produzir, principalmente em 
função da seca. Diz que não dá para conviver com a seca se não se tiver como princípio – 
destaca o Conselheiro Roberto Amaral, que foi deputado e passou pela CODEVASF – se não 
se incorporar cultura de guardar água e der essa oportunidade para a região e para a nossa 
convivência. Diz que é uma alegria estar aqui presente e ressalta que está à disposição 
participando quase como ouvinte, na medida em que não tem direito a voto, mas podendo 
presenciar momentos que diria históricos na construção de nossa sociedade, e histórico na 
construção do desenvolvimento do Norte de Minas. O Presidente agradece as palavras da 
Secretaria e considera, a partir deste momento, aberta a reunião. Abre o item 3 da pauta. 
3. Comunicado dos Conselheiros.  
O Conselheiro Odilon Martins Guimarães Júnior, do IDENE, informa que o Ministério de 
Meio Ambiente juntamente com o IICA e SEDVAN/IDENE estão elaborando o Plano 
Estadual de Combate à Desertificação. Informa que o Plano está em curso e foram realizadas 
várias regionais nas quais foram discutidas alternativas para se aderir a esse Plano, que é de 
uma importância muito grande. Em nome da SEDVAN convida todos os Conselheiros a 
participarem do fechamento desse plano, no dias 16 e 17 de junho, no auditório da UFMG, a 
partir das 9 horas. No dia 16, serão acatadas proposições a serem inseridas no plano; no dia 17 
haverá o fechamento das proposições. Informa que quem está elaborando o Plano é a 
COOMAP – Cooperativa Multidisciplinar de Assistência Técnica e Prestação de Serviço. O 
Conselheiro Aramis Mameluque Mota, Secretário Municipal de Meio Ambiente de Montes 
Claros, informa que haverá três eventos: amanhã, reunião do Codema, às 8h, na FIEMG; no 
dia 05 de junho, Dia Mundial do Meio Ambiente, parte dos eventos da Secretaria será 
realizada no distrito de Nova Esperança, como forma de se prestigiar a área rural. Convida 
para a audiência pública sobre poluição sonora, que acontecerá na Câmara de Vereadores, dia 
20, às 8h. A Conselheira Valquíria Dias Moreira, do Codema de Montes Claros, relembra 
aos Conselheiros que foram à incursão realizada no mês passado, na região da Serra Velha 
que, após a incursão, foi tirada uma data para uma reunião na sala da Promotoria, tendo o 
Conselheiro Paulo Cesar como anfitrião. Vai-se discutir com o GP Areieiras os 
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encaminhamentos tirados nessa incursão. Diz que já enviou e-mail para os Conselheiros. A 
reunião será no dia 20, depois de amanhã, às 14 horas.O Conselheiro Sóter Magno Carmo, 
da Organização Vida Verde, informa que nos dias 29 e 30 de maio, a OVIVE estará realizando 
o 1º Encontro Intermunicipal de Educação Ambiental. O evento será promovido com o intuito 
fazer a mobilização social com a comunidade de Várzea da Palma, especificamente da 
localidade de Lagoa da Olaria, que é um berçário de peixes às margens do rio das Velhas. O 
objetivo é trazer a comunidade para conhecer o trabalho que a OVIVE tem na cidade de 
Montes Claros e socializar algumas ações para aquela região. Para o evento, conta com o apoio 
do Ministério Público, da Promotoria de Justiça da Bacia do São Francisco, IEF, Lafarge, 
Polícia Militar, Copasa, Corpo de Bombeiros, Posto D’Angelis, Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Montes Claros. Convida a todos. O Conselheiro Paulo César, da Promotoria do 
São Francisco, informa que o Ministério Público de Minas Gerais está desenvolvendo na 
região o programa “Ministério Público Itinerante”. Diz que o programa esteve ontem em Rio 
Pardo com a presença do Procurador Geral do Ouvidor do Ministério Público e vários 
promotores, sendo isso uma forma de o Ministério Público se aproximar da sociedade. Informa 
que começou em Teófilo Otoni. Esteve em 17 de maio em Rio Pardo de Minas, estará em 
Janaúba no dia 19 de maio; em Montes Claros, no dia 21 de maio; em Pirapora, no dia 24 de 
maio. Não havendo mais manifestações, o Presidente passa ao item 4. 
4. Exame da Ata da 58ª Reunião Ordinária do dia 20/04/2010.  
O Conselheiro José Ponciano Neto, da ABES, pede que se corrija, nas linhas 794/795, a 
expressão “bacias aeróbicas”, colocando-se a expressão correta: “bacias eólicas”. Na linha 814, 
deve-se corrigir “Resolução 420 300/2009” por “Resolução 420, de dezembro de 2009”, 
retirando-se o numeral “300”. O Conselheiro Paulo César solicita alteração na linha 230. 
Onde se lê; “naquela região dos 5.000ha”, solicita que registre: “naquela região ocupada”. Na 
linha 300, onde se lê: “gera ICMBIOS”, leia-se: “gera ICM ecológico”. Pede que, na linha 881, 
se registre “nuance”, em lugar de “nuança”. O Presidente coloca em votação a ata com as 
alterações sugeridas.  É aprovada.   
5. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia - A Referendar:  
5.1 Mineração Riacho dos Machados Ltda. - extração de ouro - Riacho dos 
Machados/MG - PA nº. 11961/2009/001/2009 - DNPM nº. 831.005/1982 - Classe 6 - 
Apresentação: SUPRAM NM. RETIRADA DE PAUTA DA 58º RO- 20/04/2010.  
O Presidente coloca em discussão. Informa que Yuri Rafael, Chefe do Núcleo Jurídico, e o 
Conselheiro Ézio Darioli farão destaques.  Também o Conselheiro José Ponciano fará 
destaque. Yuri Rafael, Chefe do Núcleo Jurídico da SUPRAM NM, reafirma que o processo 
foi retirado na 58ª reunião para a formação de um grupo de trabalho, onde se iriam fazer 
estudos e tirar algumas conclusões. Informa que houve quatro reuniões com a participação da 
Conselheira Anete, da Unimontes; Ézio da FIEMG; Ney Barbalho, do IBAMA; Valquíria, do 
Codema de Montes Claros; o Conselheiro Paulo César mandou suas contribuições; o 
Conselheiro Soter, da OVIVE. Nesse trabalho ficou decidido que seriam inseridas 
condicionantes. O trabalho foi acompanhado pelo empreendedor. 
A Conselheira Valquíria Dias Moreira Entende que são questões técnicas que têm que ser 
discutidas. Não se pode passar uma licença prévia com oito condicionantes ou que se passe 
para dezesseis, enquanto outro empreendimento próximo tem oitenta ou noventa. Diz que 
como Conselheira vota contra, mas para evitar maiores discussões, vai pedir vistas do 
processo. Ressalta que é um direito seu e vai para a base para discutir tecnicamente o 
empreendimento. O Presidente diz que o pedido de vistas é regimental e não se deve delongar 
mais a discussão. O Conselheiro Paulo César diz que o técnico do Ministério Público já fez 
uma análise dos estudos, dos pareceres. Assim vai acompanhar o pedido de visitas para poder 
apoiar com as informações que já possui. O Conselheiro Ézio Darioli também acompanha o 
pedido de vistas.  
6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de 
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Instalação - A Referendar:   
6.1 Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/Rodovia 
LMG 603 - pavimentação do Trecho entre Cônego Marinho e Miravânia/MG - PA nº. 
11949/2006/001/2009 - Classe 3 - Apresentação: SUPRAM NM.  
O Presidente abre destaques. Após longa discussão, O Presidente diz que colocará primeiro 
em votação o processo de licenciamento e, em seguida, entra-se nas condicionantes. Coloca em 
votação o processo 6.1- Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de Minas Gerais - 
DER/Rodovia LMG 603 - pavimentação do Trecho entre Cônego Marinho e Miravânia/MG - 
PA nº. 11949/2006/001/2009. O processo é aprovado. O Presidente passa às condicionantes. 
Diz que fará primeiro a leitura da condicionante e se colocará em votação uma a uma. O 
Conselheiro Paulo César sugere a inclusão da condicionante: “Apresentar um projeto 
específico para recuperação das veredas impactadas com cronograma de execução a ser 
observado. Prazo: 120 dias após a obtenção da LI”. O Presidente coloca em votação. É 
aprovada a inclusão. O Conselheiro propõe alteração na condicionante 10: “Execução 
integral do PTRF apresentado e atendimento da legislação vigente ‘contemplando a 
recomposição da camada orgânica do solo nas áreas de empréstimo e de jazida. Após o final 
das obras’” Na condicionante 6, o Conselheiro Paulo César propõe a inclusão de: “com 
cronograma de execução e acompanhamento técnico e tratos culturais necessários. Prazo: 05 
anos”. O Presidente questiona se o texto, como está, está de acordo com a legislação não 
havendo nada mais restritivo nesse sentido. Coloca em votação. É aprovada a inclusão. O 
Conselheiro Ten. Thiago lê a proposta de condicionante: “Implementar ao longo da rodovia 
baias de fiscalização. As baias deverão ser construídas com intervalo médio entre elas não 
superior a 10 quilômetros. Prazo: durante a licença de instalação.” O Presidente propõe a 
votação da inclusão da condicionante. É aprovada. Yuri Rafael sugere: “O empreendedor 
deverá comprovar junto à SUPRAM por meio de ofício o cumprimento das condicionantes 
estabelecidas pelo órgão gestor.” O Presidente coloca em votação a inclusão da condicionante 
conforme proposta do Assessor Jurídico. É aprovada. A Secretária Elbe Brandão diz de sua 
satisfação de ter tido a experiência de um espaço democrático, de como funciona uma agenda 
positiva para a sociedade. Diz que teve uma conversa com o Conselheiro Paulo César e com a 
Conselheira Valquíria e pediu aos dois que se pudesse reduzir o prazo da vista no sentido de 
haver a perspectiva de um calendário. De acordo com ambos, foi reduzido em 15 dias. 
Desculpa-se com o Conselheiro Ézio por não ter conversado com ele pessoalmente.  Diz que 
Dra. Laís viu a possibilidade de fazer uma reunião extraordinária da SUPRAM no dia 02 de 
junho com essa pauta específica. Diz que isso foi um avanço muito grande e publicamente 
agradece à Conselheira Valquíria e ao Conselheiro Paulo Cesar e a todos do Conselho. Diz que 
sempre que puder estará acompanhando nesse espaço, na luta de fazer do meio ambiente uma 
agenda positiva, de inclusão social, inclusão econômica, de proteção ao meio ambiente com 
desenvolvimento sustentável. O Conselheiro Paulo Cesar levanta o problema da mata seca e 
pede à Secretária para capitanear uma solução definitiva para essa situação. A Secretária Elbe 
diz que com certeza não se coloca como interlocutora, mas como parceira nessa agenda. 
Entende que discutir mata seca, discutir direito ao desenvolvimento sustentável e a preservação 
do meio ambiente é extremamente importante. Considera a iniciativa pertinente e se coloca 
como parceira e companheira. Toda vez que for chamada estará sempre pronta em defesa da 
região. 
7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia:  
7.1 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA/Projeto de 
Assentamento Fazenda Tanque Rompe Dias - Várzea da Palma/MG - PA nº. 
90001/2009/001/2009 - Classe 3 - Apresentação: SUPRAM NM.  
O Conselheiro Ney Barbalho pede vistas ao processo. O Presidente diz que o pedido de 
vistas é regimental e concede ao Conselheiro Ney. 
8. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação:  
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8.1 Ferguminas Siderurgia Ltda./Fazenda Riacho do Campo - manejo sustentável de 
floresta nativa e produção de carvão vegetal de origem nativa - São Romão/MG - 
14103/2007/003/2008 - Classe 5 - Apresentação: SUPRAM NM.  
O Presidente coloca em discussão. O Conselheiro Paulo Cesar diz que já conversou com o 
empreendedor no início da reunião. Ficaram algumas inconsistências com relação à redação de 
condicionantes. Diz que está acordada com o empreendedor e os técnicos a retirada de pauta, a 
baixa em diligência para se fazerem os acertos. O Presidente baixa em diligência o processo 
8.1 Ferguminas Siderurgia Ltda. 
9. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação Corretiva:  
9.1 Clair Mont Indústria e Comércio Ltda. - fabricação de instrumentos e material ótico - 
Montes Claros/MG - PA nº. 23046/2005/001/2009 - Classe 3 - Apresentação: SUPRAM NM. 
9.2 Decio Bruxel/Fazenda Saco do São Francisco - culturas anuais,  bovinocultura de 
corte extensivo e confinado, desdobramento de madeira e beneficiamento primário de 
produtos agrícolas - São Romão/MG - PA nº. 23881/2005/001/2006 - Classe 3 - 
Apresentação: SUPRAM NM.  
9.3 Siderpa Energética e Agropastoril Ltda./Fazenda Água Boa - silvicultura - Olhos 
D’água/MG - PA nº. 01725/2004/002/2009 - Classe 3 - Apresentação: SUPRAM NM.  
 O Presidente apresenta os três processos e propõe que se faça votação em bloco. Abre 
destaques. Há destaques para os três itens. Coloca em discussão o processo do item 9.1. 
O Presidente coloca em votação o processo 9.1. É aprovada a concessão da licença. 
Condicionante da Conselheira Mônica Ladeia: “Monitoramento do efluente bruto, 
parâmetros; DBO, DQO, óleos e graxos, detergente, ph, sólidos suspensos, sólidos solvidos, 
sólidos sedimentáveis, vazão média diária. Freqüência: bimestral. Durante a vigência da LO”. 
O Presidente coloca em votação a condicionante. É aprovada. 
9.2 Decio Bruxel/Fazenda Saco do São Francisco - culturas anuais, bovinocultura de 
corte extensivo e confinado, desdobramento de madeira e beneficiamento primário de 
produtos agrícolas - São Romão/MG - PA nº. 23881/2005/001/2006 - Classe 3 - 
Apresentação: SUPRAM NM.  
O Conselheiro Paulo César questiona se seria necessário o cercamento de APP e reserva 
legal. Marco Alexandre informa que já são cercadas. Diz que há estradas que margeiam a 
APP, mas já foi pedido para se retirar, além da recomposição das áreas. O Presidente coloca 
em votação o processo 9.2 Decio Bruxel/Fazenda Saco do São Francisco. É aprovada a 
licença.  
9.3 Siderpa Energética e Agropastoril Ltda./Fazenda Água Boa - silvicultura - Olhos 
D’água/MG - PA nº. 01725/2004/002/2009 - Classe 3 - Apresentação: SUPRAM NM.  
O Conselheiro Paulo César destaca que uma condicionante fala com referência ao Termo de 
Ajustamento de Conduta firmado com Ministério Público. A empresa, como forma de 
compensação ambiental em razão de intervenção em área de preservação permanente, teve 
como uma das medidas compensatórias aumentar a área de reserva legal em mais 600ha. A 
empresa já tem reserva legal, uma RPPN e agora terá mais 600ha de reserva legal. É um ganho 
ambiental. O Presidente coloca em votação o processo 9.3 Siderpa Energética e Agropastoril 
Ltda./Fazenda Água Boa. O Conselheiro Paulo Cesar se abstém devido ao procedimento 
específico com relação a este caso. O licenciamento é aprovado com abstenção do 
Conselheiro Paulo César. 
10. Processos Administrativos para exame de Revalidação de Licença de Operação:  
10.1 Inonibras Inoculantes e Ferro  Ligas Nipo Brasileiros S.A. -  produção de ligas 
metálicas - Pirapora/MG - PA nº. 52/1979/005/2009 - Classe 3 - Apresentação: SUPRAM 
NM.  
10.2 Pirapora Têxtil S.A. - fiação e tecelagem de algodão sem acabamento - Pirapora/MG 
- PA nº. 208/1986/009/2009 - Classe 3 - Apresentação: SUPRAM NM.  
O Presidente abre destaques. Abre a discussão para o item 10.1. O Conselheiro José 
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Ponciano sugere que se mande o relatório técnico da medição da qualidade do ar apresentando 
uma cópia para a SUPRAM e outra para o Ministério Público.O Conselheiro Paulo Cesar 
questiona quanto às oficinas. Fabiano explica que a oficina tem piso concretado, canaletas, 
caixa separadora de água e óleo. Informa que, em monitoramentos mandados pela empresa, 
alguns parâmetros, em algumas análises deram alto. Está-se solicitando que a empresa 
apresente um novo projeto para adequar essa situação e melhorar a eficiência do sistema. O 
Conselheiro Paulo Cesar sugere que se solicite o “projeto com cronograma de execução”. O 
Presidente propõe a votação do processo da Inonibrás com a inclusão da condicionante de 
envio de relatório de automonitoramento ao Ministério Público e a revisão da condicionante nº 
2, com a inclusão do cronograma de execução associado ao novo projeto. Coloca em votação a 
revalidação da licença de operação da Inonibrás. É aprovada com a abstenção do Conselheiro 
Paulo Cesar.  
10.2 Pirapora Têxtil S.A. - fiação e tecelagem de algodão sem acabamento - Pirapora/MG 
- PA nº. 208/1986/009/2009 - Classe 3 - Apresentação: SUPRAM NM.  
A Conselheira Mônica Ladeia observa que todo o lodo da ETE está indo para a mesma 
empresa de São João d’El Rei. Questiona se há documento que comprove que ela está 
licenciada para receber o lodo. Fabiano diz que lodo é gerado em pequena quantidade, em 
torno de 150 litros de efluente por dia. Como é pouca quantidade, a empresa foi autorizada 
pela FEAM a enviar esse efluente para a unidade de São João d’El Rei. Informa que a ETE é 
licenciada. O Presidente coloca em votação o processo de revalidação da empresa Pirapora 
Textil S.A., de Pirapora-MG. É aprovada com abstenção do Conselheiro Paulo César. 
11. Processo Administrativo para exame de Alteração de Condicionante da Licença 
Prévia:  
 11.1 Departamento Nacional de Obras contra as Secas - DNOCS/Barragem de Berizal - 
barragem para fins de perenização - Berizal, São João do Paraíso, Taiobeiras, Indaiabira 
e Rio Pardo de Minas/MG - PA nº. 07560/2008/001/2008 - Classe 6 - condicionantes nº. 25 e 
26 - Apresentação: SUPRAM NM. 
O Presidente observa que é para alteração de condicionante da Licença Prévia, as 
condicionantes nº 25 e 26, com pareceres favoráveis ao deferimento da prorrogação de prazo 
para cumprimento das condicionantes nº 25 e 26. Após discussão, o Presidente coloca em 
votação a prorrogação das condicionantes nº 25 e 26 referentes ao DNOCS – Barragem de 
Berizal. Aprovado com abstenção do Conselheiro Paulo Cesar. 
12. Processos Administrativos para exame de Reconsideração:  
O Presidente informa que são oito processos e propõe inicialmente que se vote em bloco. 
Informa que se trata de autos de infração de vários municípios referentes a disposição 
inadequada de resíduos. Esses municípios foram autuados durante fiscalização da FEAM e, no 
desdobramento dessa autuação, vieram os termos de ajustamento de conduta. Os termos foram 
acompanhados pela FEAM e os municípios não os cumpriram. Por isso o auto de infração 
permaneceu, e os municípios entraram com recurso contra o auto de infração. Foi indeferido 
nos pareceres da FEAM. Lê os oito recursos: 
12.1 Prefeitura Municipal de Monte Azul - Depósito de lixo - Monte Azul/MG - PA nº.  
17377/2005/001/2005 - AI nº. 15391/2005 - Apresentação: SUPRAM NM.  
 12.2 Prefeitura Municipal de Juramento - Depósito de lixo - Juramento/MG - PA nº.  
12065/2005/001/2005 - AI nº. 15138/2005 - Apresentação: SUPRAM NM.  
12.3 Prefeitura Municipal de Japonvar - Depósito de lixo - Japonvar/MG - PA nº.  
12059/2005/001/2005 - AI nº. 15130/2005 - Apresentação: SUPRAM NM.  
12.4 Prefeitura Municipal de Mamonas - Depósito de lixo - Mamonas/MG - PA nº.  
12074/2005/001/2005 - AI nº. 15149/2005 - Apresentação: SUPRAM NM.  
12.5 Prefeitura Municipal de Montezuma - Depósito de lixo - Montezuma/MG - PA nº.  
20534/2005/001/2005 - AI nº. 15509/2005 - Apresentação: SUPRAM NM.  
12.6 Prefeitura Municipal de Capitão Enéas -  Depósito de lixo - Capitão Enéas/MG - PA nº. 
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12643/2005/001/2005 - AI nº. 15083/2005 - Apresentação: SUPRAM NM.  
12.7 Prefeitura Municipal de Curral de Dentro - Depósito de lixo - Curral de Dentro/MG - PA 
nº. 12041/2005/001/2005 - AI nº. 15104/2005 - Apresentação: SUPRAM NM. 
12.8 Prefeitura Municipal de Ninheira - Depósito de lixo - Ninheira/MG - PA nº.  
11922/2005/001/2005 - AI nº. 15021/2005 - Apresentação: SUPRAM NM.  
O Presidente abre destaques. Há destaque para o processo de Juramento 12.2. Coloca em 
votação os itens 12.1-12.3-12.4-12.5-12.6-12.7-12.8 - processos de indeferimento de recurso 
contra auto de infração. São aprovados os indeferimentos de recursos de auto de infração. 
 Coloca em discussão o processo 12.2 Prefeitura Municipal de Juramento - Depósito de lixo - 
Juramento/MG - PA nº.12065/2005/001/2005 - AI nº. 15138/2005 - Apresentação: SUPRAM 
NM.  
O Conselheiro Paulo Cesar diz que existe a informação de que a prefeitura teria firmado e 
cumprido um Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério Público. Diz que verificou 
na Promotoria de Montes Claros que, apesar de esses TACs terem vários prazos, atualmente há 
uma execução judicial desse TAC por não cumprimento. Não há nenhum tipo de cumprimento 
com relação ao Ministério Público. O Presidente coloca em votação o item 12.2 – exame de 
reconsideração de auto de infração da Prefeitura Municipal de Juramento. Aprovado o 
indeferimento de recurso de reconsideração. 
O Conselheiro Ramon Risério questiona como anda a implantação do aterro sanitário de 
Montes Claros. O Conselheiro Aramis Mameluque diz que é complicada a situação de 
Montes Claros. A Prefeitura está aguardando parecer do Tribunal de Contas, porque, na época 
dos TACs, a administração passada optou por uma usina de incineração com produção de 
energia. Diz que, no processo de licitação do processo de terceirização da disposição de 
resíduos que o prefeito abriu e que já tem empresa vencedora, se contempla a construção do 
aterro sanitário. Caso o Tribunal dê parecer favorável à licitação feita na administração 
passada, vai-se optar pela construção da usina.  O lixo será praticamente 100% incinerado, 
obviamente dentro dos padrões ambientais.  
13. Assuntos gerais.   
A Conselheira Mônica Ladeia solicita informação sobre a estrada de Campo Azul de 
que já falou várias vezes e não obteve retorno. O Conselheiro Geovanini, da SETOP, 
diz que a estrada de Campo Azul é direcionada a Brasília de Minas. Está licenciada e a 
obra já começou. A Conselheira diz que estão tirando pés de pequi. Quer saber se está 
licenciada e sendo fiscalizada. O Conselheiro Geovanini confirma que está licenciada 
e sendo fiscalizada. Se há remoção de pé de pequi, é conforme a lei. A Conselheira 
Mônica diz que, há algum tempo, o Superintendente da Copasa mandou um ofício à 
SUPRAM a respeito da lagoa de Ninheira, que é uma lagoa muito importante. Um ano 
depois teve resposta dizendo que a empresa que está próxima não fazia lançamento de 
efluentes na lagoa. Informa que o corpo d’água importantíssimo está totalmente 
contaminado com cianobactéria. Solicita que sejam tomadas providências de se fazer 
avaliação, acionar o IGAM para que tome alguma providência. Cita também a 
Promotoria. O Conselheiro Paulo Cesar diz que é um problema antigo e, salvo 
engano, há um procedimento específico na Promotoria de Rio Pardo de Minas. Solicita 
que, quando se tiver um resultado, se encaminhe para o Promotor de Rio Pardo. O 
Conselheiro José Ponciano questiona o Conselheiro Aramis quanto aos odores 
existentes na parte noroeste de Montes Claros. Diz que são odores dos laticínios e que 
estão sendo atribuídos à ETE. O Conselheiro Aramis Mameluque diz que não sabe 
até que ponto a ETE está emitindo odor. A Nestlé, como já foi discutido em reunião 
anterior pedindo alteração de prazo, é uma produtora de odor. A Coopagro está na 
mesma situação. Em todas vai ser feita fiscalização. A Secretaria vai fiscalizar todas as 
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empresas e identificar cada uma. A Secretaria está identificando e tomando as medidas 
cabíveis em seu âmbito. Diz que a questão da Nestlé foi deliberada neste Conselho. 
Diz que vai averiguar esses casos, pois também não quer que a culpa recaia na Copasa, 
mas também vai verificar se ela produz odor.A Conselheira Mônica Ladeia diz que 
toda ETE tem odor, é natural. O que não é justo é que a população esteja sempre 
colocando a culpa toda na Copasa. Destaca que ficou surpresa com o resultado da ETE, 
que está conseguindo eficiência de 95% de remoção de DBO. A estação está 
funcionando de forma bastante adequada. Faz convite para quem quiser conhecer e 
avaliar in loco. Diz que é importante que, como órgão ambiental, se dê uma resposta à 
população. O Conselheiro José Ponciano faz convite ao Secretário e ao Conselheiro 
Ten. Thiago e aos demais interessados para fazerem uma visita à ETE e conhecerem os 
equipamentos. O Conselheiro Aramis diz que já conhece e faz questão de voltar lá 
com a equipe do Meio Ambiente. Diz que conheceu antes e na inauguração, Faz 
questão de ir para avaliar, mas tem certeza de que grande parte do problema é da 
Nestlé e da Coopagro. O Presidente diz que está encerrando a reunião. Agradece a 
presença dos Conselheiros, o público presente, a equipe da SUPRAM. Agradece toda 
ajuda e interação nesta primeira vez que substitui o Presidente na coordenação da 
URC. Pede desculpa por alguma coisa que não tenha atendido. Dra. Laís comunica 
que a reunião datada para o dia 15 de junho, em razão de jogo da Copa, será adiada 
para o dia seguinte, 16 de junho. 
14. Encerramento.  
Não havendo outros assuntos a serem tratados, declarou-se encerrada a sessão, da qual foi 
lavrada a presente ata. 
 
Esta é a síntese da reunião do dia 16 de maio de 2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 


